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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 34/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

DN-01 GABINETE 31/07/2025 00:00 788000 ALEXANDRE CARDOSO

Descrição sucinta do objeto

Placa Comemorativa

2. Justificativa de Necessidade

1 -As placas de homenagem são utilizadas por membros das Forças Armadas em situações de reconhecimento, bravura, serviços excepcionais e 
transferência para a reserva a fim de homenagear àqueles que, de forma significativa, contribuíram ao longo de sua carreira com dedicação e 
profissionalismo. Elas são personalizadas para cada situação e ajudam a eternizar momentos especiais dentro da Força Naval. No entanto, o material 
pretendido não encontra-se disponível em licitações vigentes

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Cartazes, 

Mostruários E 
Placas De 
Identificação

Placa 
Homenagem

características adicionais: gravação em baixo relevo/dobra sustentação
/perfil, comprimento placa: 20, largura da placa: 30, material estojo: estojo 
auto-expositor aveludado, material placa: aço inoxidável
Unidade de fornecimento: Unidade

10,00420,00 4.200,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EVANDRO PAIVA DE MESQUITA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 

plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Parágrafo único. O cumprimento do disposto neste Decreto é 
dispensável aos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, sem prejuízo da observância do princípio do 
planejamento de que trata o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021. (Incluído pelo Decreto nº 11.137, de 2022)

ALEXANDRE 
CARDOSO

20/03
/2025 
16:58

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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